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ATA NÚMERO I

TDENTtFtcAçÃo oo pRocEDIMENTo coNcuRSAL

PRoCEDIMENTo CoNCURSAL CoMUM NA MoDALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM TUNÇÕTS

púsLtcns PoR TEMPo tNDETERMINADo

pARA ocupnÇÃo DE uM posTo DE TRABALHo NA cATEGoRTA E cARREIRA DE rÉcNtco suPERloR coM

LtcENCIATURA EM ENGENHARTA AGRoNoMA/zoorÉcNrcA pREVISTo No stsTEMA cENTRALIzADo DE

cTs[Ão DE RECURSoS HUMANoS DA SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS A AFETAR AO

MAPA DE PESSoAL on otnrçÃo REGIoNAL DE AGRIcULTURA

DESPACHO DE22DEMAIO DE20ì9, ALTERADO EM 25DEJUNHO DE 20I9, DESUA TXCTLÊNCIN O

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL

DESpACHo DE ó DE sETEMBRo DE 20ì9 DE suA rxclÊNctn o secnrrÁnto REGIoNAL DE AGRIcULTURA E

PESCAS

-----Aos ló dios do mês de setembro de dois mil e dezonove, pelos ì5 horos e 30 minutos, nos insÌoloções

do DireçÕo de Serviços de AlimenÌoçÕo e Veterinório, sitos ò Avenido do Mor e dos Comunidodes

Modeirenses, n.o 23, 2.o ondor. Funchol, reuniu o júri nomeodo poro o concurso supro referenciodo, consliluído

pelo Dr.o Filipo lsobel de Freitos Correio Delgodo, Chefe de DivisÕo de ProÌeçõo Veterinóriq e Pecuório, do

Direçõo Regionol de Agriculturo, no quolidode de presidente, pelo Dr." Brígido Morio de Oliveìro Brozóo,

Chefe de DivisÕo de CoordenoçÕo e GestÕo, do Gobineïe do Secretório Regionolde Agriculluro e Pescos e

pelo Dr. Doniel Alexondre Moio Brovo do Moto, Diretor de Serviços de AlimenloçÕo e Veterinório, do DireçÕo

Regionol de Agriculturo, no quolidode de membros efetivos, o fim de, em conformidode com o disposto no

lei, nomeodomente, no ortigo 30.o do Lei Gerol do Trobolho em Funções PÚblicos, oprovodo em onexo ò Lei

n." 35/2014, de 20 de junho (LTFP), no suo oìuol redoçõo, ortigos 14.o, l5.o e ló.o do Decreto Legislotivo

Regionol n.'1l/2018/M, de 3 de ogosto, que odoplou ò odministroçÕo regionol ouÌónomo do Modeiro o

LTFP, ortigo 44j do Decreto Legislotivo Regionol n." 26/2O18lM, de 3l de dezembro, que oprovou o orçomento

do RegiÕo Autónomo do Modeiro poro 2019 e ortigos l4.o e l5.o do Portorio n." 125-A12019, de 30 de obril,

proceder ò eloboroçõo do oviso de oberturo do procedimento concursol, outorizodo de ocordo com o

Mopo Regionol Consolidodo de Recrutomentos, oprovodo pelo Vice-Presidêncio do Governo Regionol, em

22 de moio de 20ì9. olÌerodo em 25 de junho de 2019, que consÌiÌui o 2.o prioridode poro o SecreÌorio

Regionol de Agriculturo e Pescos, e definir os porômeïros de ovolioçõo e respeïivo ponderoçÕo de codo um

dos métodos de seleçõo o utilizor, o grelho clossificoÌivo e o sistemo de voloroçõo finol de codo método de

seleÇõo o ulilizor no presenÌe procedimenÌo concursol.--------------"

v12

Av.Arriagano2l A-EdificioGoldencate5'Andar | 9000-060Funchal I T +351291 145400 F +35t 291220605

www.madeira.gov.pt gabinete.srap@madeira.gov.pt I NIF 600086615I



--)ft-)

-r
çç

s. R.

REGIÃO ATITÓNONTA DA üÍADEIRA
COVERNO REGIONAL

SECRETARIA RECIONAL DE ACRICULTURA E PESCAS

-------De ocordo com o Despocho n.'GS-91/SRAP/20Ì9, dotodo de ó de setembro, de Suo Excelêncio o
Secretório Regionol de Agriculturo e Pescos, serõo oplicodos os seguintes méÌodos de seleçõo
o) Aos Condidotos sem vínculo de emprego público o AdminisÌroçõo Público - método de seleçÕo

obrigotório o provo de conhecimentos e como método de seleçõo focullotivo o enlrevislo profissionol de
seleçõo;---

b) Aos Condidotos que estejom o cumprir ou o executor o otribuiçÕo, compeÌêncio ou otividode
cqrocterizodoros do posto de trobolho em couso, coso nÕo exerÇom o opçõo pelos métodos ocimo referidos
- método de seleçõo ovolioçõo curriculor e como método de seleçÕo focultotivo o entrevislo profissionol de
seleç

-----Assim, o Provo de Conhecimenlos (PC), viso ovolior os conhecimentos ocodémÌcos e ou profissionois e
o copocidode poro oplicor os mesmos o situoções concretos no exercício dos funções conespondenïes ò
corocterizoçÕo do posto de trobolho o ocupor, incluindo o odequodo conhecimento do línguo portugueso.

A provo de conhecimenios seró de formo escrito revestindo noturezo Ìeórico, constituído por quesïões de
escolho mÚlïiplo, de reolizoçÕo individuol e efetuodo em suporte de popel, com possibilidode de consulto
de legisloçõo nÕo onotodo, com o duroçÕo de 2 horos, nõo sendo permilido o utilizoçõo de equipomentos
informóticos e incide sobre os seguinies temólicos:-

-----Orgonizoçõo e Íuncionomenlo do Xll Governo Regionol do Modeirq - Decreto Regulomentor Regionol
n.o 2/2015/M, de l2 de moio, olÍerodo pelos Decretos Regulomentores Regionois n".s 9/2017/M, de2l de
ogoslo e 13/20]17 /M, de Z de novembro;-------
Orgônico do Secrelorio Regionol de Agdculluro e Pescos - Decreto Regulomentor Regionol n." 5/2015/M, de
8 de julho;--

-----Orgônico do Direçõo Regionol de Agriculluro - Decreïo Regulomentor Regíonol n." 22/2015/M, de ló

B

de dezembro;-------

-----Eslruluro nucleor, bem como deÍine o limile móximo dos unidodes orgônicos Ílexíveis dos serviços do
Direçõo Regionol de Agriculturo - Portorio n.'38/201ó de l2 de fevereiro reiificodo pelo Decloroçõo de
ReÌificoçõo n.' l5120.1 6, de 28 de obril e olÌerodo pelo portorio n." 277 /201g, de 17 de ogosïo;_

-----Eslruluro Ílexível do Direçõo Regionol de Agriculluro. e os compelêncios dos unidodes orgônicos -
Despocho n.' 156/201ó de ì8 de obril, retificodo pelo Decloroçôo de RetificoçÕo n. l0/20ì 6, de 2g de obril;-

-----Esioluto Polílico-Adminislrotivo do Regiõo Aulónomo do Modeiro - Leí n.o ì3/91, de 5 de junho olterodo
pelos Leis n.'s 130/99, de 2l de ogosio e 1212000, de 2t de junho;-----

-----[ei Geroldo Trobolho em Funções Públicos - Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, retificodo pelo Decloroçõo
de Retificoçõo n.o 37-A/2014, de Ì9 de ogosto e olterodo pelos Leis n."s g2-B/2014 de 3l de dezembro,
84/2015, de Z de ogosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2012, de 30 de moio,
7O/2O17 , de 18 de ogosto, 73/2017, de 1ó de ogosïo , 114/2)tt, de 29 de dezembro, 49 /20t8, de I 4 de ogosÌo,
7l /2018, de 3l de dezembro, Decreto-Lei n.' 6/2019, l4 de joneiro, Leis n."s79 /2019 e B2/20t9 de 2 de setembro
e Decreïo Legislotivo Regionol n.' l1 /2018/M, de 3 de ogosto;-
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-----Sisiemo inlegrodo de gestõo e ovolioçõo do desempenho no odministroçdo regionol oulónomo do

Modeiro - Decrelo Legislolivo Regionol n." 27/2009/M, de 2l de ogoslo, olterodo pelo Decreto Legislotivo

Regionol n." 12/2015/M, de 2ì de dezembro;------

-----Código do Procedimento Adminislrolivo - Decreto-Lei n.o 4/2015 de 7 de joneiro;----

-----Código do Trobolho - Lei n3 7/2009, de l2 de fevereiro, retificodo pelos Decloroções de Retificoçõo

n.os21/2009, de l8/03 e38/2012, de23/07 e28/2017, de02/10 e olterodo pelos Leis n.'s Ì05/2009, de l4/09,

s3/2011, de 14/10, 23/2012, de 25/06, 47/2012, de 29/08, 69/2013, de 30/08, 27/2014, de 08/05, 55/2014, de

25/08,28/2015, de I 4/04, 120/2015, de 0ì/09, 8/2016, de 0l/04, 28/2016, de 23/08,73/2017, de 16/08, 14/2018,

de l9103, 90/2019 e 93/2019 de 04/09:--

-----Regime do Volorizoçõo Profissionol dos Trobolhodores com Vínculo de Emprego Público - Lei n.o

25/20t 7, de 30 de

-----Orçomenlo do Eslodo poro 201? - Lei n.o 71/2018, de 3l de dezembro, retificodo pelo Decloroçõo de

Retificoçõo n." 6/2019, de I de morço;----

-----Orçomenlo Regiõo Aulónomo do Modeiro poro 2019 - ORAM20I9 - Decrelo Legisloiivo Regionol n.o

26/2018/M, de 3l de dezembro;--

---------Execuçõo Orçomenlo Regiõo Aulónomo do Mqdeiro poro 20lg - Decreto Regulomenlor Regionol n.o

2/2019/M, de l3 de morÇo;-----

-----Princípios e normos o que deve obedecer o orgonizoçõo do odministroçõo direlo e indireto do Regiõo

Aulónomo do Modeiro - Decreto Legislotivo Regionol n3 17 /2007 /M, de ì2 de novembro, retificodo pelo

Decloroçõo de Retificoçõo n.o 1/2008, de 4 de joneiro e olterodo pelos Decretos Legislolivos Regionois n.os

24/2012/M, de 30 de ogosto. 2/2013/M, de 2 de joneiro e 42-A/201ólM. de 30 de dezembro;------

-----Decrelo-tei n.o 142/2006, de 27 de julho e suos olleroções - Crio o Sislemq Nocionol de lnformoçõo e

Registo Animol (SNIRA), que esÌobelece os regros poro identificoçõo, regislo e circuloçõo dos onimois dos

espécies bovino, ovino, coprino, suíno e equídeos, bem como o regime jurídico dos centros de ogrupomento,

comerciontes e tronsportodores e os normos de funcionomento do sistemo de recolho de codóveres nq

exploroçõo (SIRCA), revogondo o Decreto-Lei n.'338/89, de 24 de Agosto;-

-----Decrelo-[ei n.o 64/2000, de 22 de obril e suos olleroções - Tronspõe poro o ordem jurídico inlerno o

Direlivo n." 98/58/CE, do Conselho, de 20 de julho, que estobelece os normos mínimos relolivos o proteçõo

dos onimois nos exploroções pecuórios;----------

-----Decrelo-Lei n.o 48/2001, de l0 de Íevereiro - Tronspõe poro o ordem jurídico interno o Diretivo n.o

9l/629ICEE, do Conselho, de l9 de novembro, que estobelece os normos mínimos relotívos ò proteçõo dos

vitelos, olojodos poro efeitos de crioçõo e de engordo;-----

-----Decrelo-Lei n.o 135/2003, de 28 de junho e suos olleroções - Esiobelece os normos mínimos de proleçÕo

dos suínos olojodos poro efeitos de crioçõo e engordo;-

-----Decrelo-Lei n.o 72-F/2003, de l4 de obril - Tronspõe poro o ordem jurídico nocionol o DireÌivo n.o

1999/74/CE, do Conselho, de l9 de julho, relotivo ò proteçÕo dos golinhos poedeiros. e o Diretivo n.o

3lt2
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2002/4/CE, do Conselho, de 30 de joneiro, relotivo oo regislo de eslobelecimentos de crioçõo de golinhos

-----Decrelo legislolivo Regionol n." 6/2012/M, de l9 de obril- Procede o odoptoÇõo o Regiõo AuÍónomo

dq Modeiro do DecreÌo-Lei n." 72-t12003, de ì 4 de obril;-

-----Decrelo-[ei n.o 79/2010, de 25 de junho- Esiobelece os regros mínimos poro o proteçõo dos frongos

de corne e tronspõe o Direïivo n.' 2OO7l43/CE, do Conselho, de 28 de j

-----Regulomenlo (CE) n." 1/2005, de 22 de dezembro de 2004 - ReloÌivo o proleçõo dos onimois duronte o

tronsporte e operoções ofins e que ollero qs Diretivos n.os 64/432/CEE e 93/ll9/CE e o Regulomento(CE) n.'

1255/9

-----Decrelo-Lei n.o 265/2007, de 24 de julho e suos olleroções - EsÌobelece os regros de execuçõo, no

ordem jurídico nocionol, do Regulomento(CE) n." 1/2005, do Conselho, de 22 de dezembro de 2004, reloïivo

ò proteçÕo dos onimois em tronsporie e operoções ofi

-----Regulomento (CE) n.o 183/2OO5, de l2 de joneiro - EsÌobelece requisitos de higiene dos olimentos poro

onimois.----

-----Decrelo-[ei n.o 203/2005, de 25 de novembro - Estobelece o regime jurídico do ordenomenlo e

sonidode opícolos, revogondo o DecreÌo-Lei n.'37 /2000, de l4 de Morço, que estobeleceu o regime jurídico

do ociividode opícolo, e o Decreto-Lei n.o 7412000, de ó de Moio, que criou normos sonilórios poro defeso

contro os doenços dos obelhos do espécie Apis mellifero.--------------

-----Despocho n.o 1230/2018, de 5 de Íevereiro - Aprovo o Codigo de Boos Próticos Agrícolos.--

-----Porlorio n.o ó31/2009, de 9 de junho e suos olleroções - Estobelece os normos regulomenÌores o que

obedece o gestõo dos efluentes dos octividodes pecuórios e os normos regulomentores reloÌivos oo

ormozenomenÌo, lronsporle e volorizoçõo de outros fertilizontes orgônicos.-

-----No Provo de Conhecimenlos. com umo ponderoçÕo finol de 7O%, sero odotodo o escolo de 0 o 20

volores, considerondo-se o voloroçõo oìé os centésimos

---------A Avolioçõo Curriculor (AC) viso onolisor o quolificoçõo dos condidotos, ponderondo os elemenios de

moior relevôncìo poro o poslo de trobolho o ocupor, nomeodomente, os hobilitoçÕes ocodémicos ou nível

de quolificoÇÕo cerÌificodo pelos entidodes competenies, formoçÕo profissionol, experiêncio profissionol e

ovolioçõo de desempenho.--:---

-----No Avolioçõo Cuniculor (AC), com umo ponderoçÕo finol de 707o, sero odotodo o escolo de 0 o 20

volores, com voloroçõo oté òs centésimos, sendo o clossificoçõo obtido oÌrovés do médio oritméÌico

ponderodo dos clossificoções dos elementos o ovolior. Assim, o júri groduoró os condidoïos que estejom o

cumprir ou o execuÌor o otribuiçõo, competêncio ou otividode corocterizodoros do posÌo de trobolho em

couso, tendo em conto os seguintes fotores:----

-----Hobilitoçõo Literório (Ht) - A pontuoçõo seró expresso numo escolo de 0 o 20 volores e o regro o

observor no respetivo voloroçÕo e o seguinÌe:

-----o) Doutoromento -------- ------20 volores

4/t2
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---------b) Mestrodo ---------ì9 volores

-----c) Pós-Groduoçõo ------ ---------18 volores

---------d) Licencioturo ----l Z volores

-------Formoçõo ProÍissionol (FP) - openos seró lido em conlo o relocionodo com o lugor o prover, nos últimos

cinco onos, devidomente certificqdo ou comprovodo, sendo considerodo nos seguinles termos:---

-----Superior o 400 horos ----- --------20 volores

-----Enfre 30ì o 400 horos

-----EnÌre 201 o 300 horos

-----Entre I0Ì o 200 horos

B

l8 volores

I ó volores

l4 volores

I0 volores---------Até 100 horos

---------A porticipoçõo em seminórios, conferênciqs e colóquios relocionodos com o lugor o prover é

entendido pelo júri como correspondente o 7 horos

---------A fqlto de indicoçõo do duroçõo dos cursos é enlendido pelo júri como conespondente o 7 horos.--

-----Os condidotos sõo pontuodos oté oo limile móximo de 20 volores

---------A Experiêncio ProÍissionol (EP) - pretende-se determinor o quolificoçõo dos condidotos poro o posto

de trobolho em couso, ou sejo, o grau de odequoçõo entre os funções/oïividodes jó exercidos e o otívidqde

corocterizodoro do poslo de lrobolho o ocupqr. Assim, o odequoçÕo funcionol dos condidotos e o suo

quolificoçõo, dependem do moior ou menor contocto orgônico-funcionol com qs referidos óreos

-----Deste modo. o júri teró em conto o experiêncio no óreo do Dívisõo de Proieçõo Veterinório e Pecuório

do seguinte formo:------

-----Moís de ì0 onos

-----Entre5e l0onos

------Menos de 5 onos

------Sem experiêncío

---------A Avolioçõo do Desempenho (AD) - o voloroçõo deste fotor resultoró do conversõo do ovolioçõo

olribuído oo obrigo do SIADAP, relolivo oo último período

---------A expressõo quonlitoÌivo do escolo do SIADAP, orredondodo olé umo cosq decimql tem o seguinle

expressõo no escolo de 0 o 20 volores:-

---------5,0 ---------20 volores

------20 volores

---10 volores

vqlores

volores

-----De 4,5 o 4,9

-----De 4,0 o 4,4

-----De 3.5 o 3,9

--------De 3,0 o3,4

--------De 2,5o2,9

-----De 2,0 o2,4

--------De 1,0 o 1,9

l8 volores

I ó volores

l4 volores

I2 volores

l0 volores

volores

volores

€D
5/12

Av.Aniagano2l A-EdificioGoldenGate5oAndar | 9000-060Funchal I T.+351291 145400 F. +351 291 220605
www.madeira.gov.pt gabinete.srapúDmadeira.gov.pt I N1F600086615



w
e)

s. R.

nnclÃo autónopu. DA iltADETRA
GOVERNO RECIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

-------Nos termos do olíneo c) do no 2 do ortigo 8o do Portorio n" 125-A/2019, de 30 de obril, o júri considerou

prever o ponïuoçÕo de l0 volores no respeÌivo fórmulo poro o coso dos condidoios que, por rozões que nõo

lhe sejom imputóveis, nõo possuom ovolioçÕo de desempenho relotivo oo período considerodo

------Aos condidotos que esÌejom o cumprir ou o executor o otribuiçõo, competêncio ou olividode

corocierizodoros do posÌo de trobolho em cousq, seró oplícodo o seguinte fórmulo de cólculo:-

---------AC = 1H[xl0%) + (EPx40%) + (FPxl0%) + (ADx40%).

---------O júriprocedeu ò eloboroçõo do modelo do grelho do Avolioçõo Curriculor (AC), conforme Anexo l,

o quol foz porte iniegronte desto oÍo.--

--------No Enlrevislo ProÍissionol de Seleçõo (EPS), como méiodo de seleçÕo focultotivo ou complemenÌor,

com umo ponderoçõo finol de 3O%, e com o duroçÕo de 30 minutos, viso ovolior o experiêncio profissionol e

ospeïos comportomenÌois, nomeodomente os relocionodos com o copocidode de comunicoçôo e de

relocionomento interpessool.-------

-----Serõo fotores o ovolior no EnÌrevisÌo Profissionol de SeleÇÕo os seguinles:----------------

-----Copocidode de ExpressÕo e Comunicoçõo (CEC);-

-----lnÌeresse e Motivoçõo |M)

-----Experiêncio Profissionol (EP);--

-----Responsobilidode ( RESP).--------

---------A Entrevislo ProÍissionol de Seleçõo seró ovoliodo segundo os níveis clossificotivos de Elevodo. Bom,

SuÍicienle, Reduzido e lnsuÍiciente, oos quois correspondem, respetivomente, os clossiÍicoções de 20, 16, 12,

8 e 4 volores

resullodo finoldo Enlrevislo ProÍissionolde Seleçõo é obtido otrovés do médio critmético simples dos

clossificoções dos porômetros o ovolior

---------O júri procedeu ò eloboroçÕo do modelo do grelho do Enlrevislo Profissionol de Seleçõo (EPS),

conforme Anexo ll, o quol foz porte integronte desto oto.--

-----Assim, o clossificoçõo finol do EPS, resultoró do seguinte fórmulo:---

-________Eps =cEC + lM + Ep+ RESP /4.----------_-

-----Mois deliberou o júri, por unonimidode, que o Ordenoçõo Finol (OF) dos condidotos que complelem o

procedimento resultoró do médio oriÌmético ponderodo dos clossificoções quonÌitotivos dos métodos de

seleçÕo oplicóveis em codo coso, que seró expresso no escolo de 0 o 20 volores, nos iermos dos n.os 2 dos

ortigos 5.o e ó.o, do Portorio n.o 125-A12019, de 20 obril, qtrovés do seguinte fórmulo

-----Condidotos sem vínculo de emprego público:---

-----Ot = (PCx70%) + (EPSx30%)

-----Condidotos que esïejom o cumprir ou o executor o oÌribuiçÕo, competêncio ou oÌividode

corocterizodoros do posto de ïrobolho em couso, coso nÕo exerÇom o opçõo pelos mélodos ocimo

re

-----OF = (ACx707") + (EPSx30%)-

Fà
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w

-----OF = Ordenoçõo Finol

---------PC = Provq de Conhecimentos

---------AC = Avolioçõo Curriculor.--

---------EPS = Entrevisto Profissíonol de Seleçõo

------Nos lermos dos n.os 9 e 10, do ortigo 9.o, do Portorio n." 125-A/20ì9. de 30 de obril, codo um dos

méÌodos de seleçõo, bem como codo umo dos foses que comportem, é elímínotório pelo ordem enuncíodo

no lei, quonto oos obrigotórios, e pelo ordem constonle no publicoçÕo, quonlo oos focullotivos, sendo

excluído do procedimento o condidolo que tenho obtido umo voloroçõo inferior o 9,5 volores num dos

mélodos ou foses, nõo lhe sendo oplicodo o método ou fose seguinles.--

-----Mois deliberou o júri que em coso de iguoldode de voloroçõo entre os condidqlos, os critérios de

preferôncio o odotor serõo os previstos no orligo 27.o do Portorio n3 125-A/2019, de 30 de obril, conjugodo

com o n.o I do ortigo óó.'do LTFP.---

-------Moís deliberou o júri por unonimidode, que se enconlrom reunidos todos os condições formois poro o

consequente publicitoçõo do ovíso de oberturo do procedimento, de ocordo com o legolmente previsto.-

------Nos lermos do n.o ó do ortigo I l.o do Portorio n." 125-A/2019, de 30 de obril, o presenle oio é publiciÍodo

no sítio oficiol do SRAP em

htlps://www.modeiro.gov.pt/srop/GovernoRegionql/OGoverno/Secretorios/Slruclure/Asecretorio/Publicoc

---------E nodo mois hqvendo o Ìrotor, o Presidenle do júri deu por encerrodo o reuniõo do quol se lovrou o

presente oto que lido em voz ollo, foí ochqdo conforme e rotificodo, pelo que voi, em consequêncio, ser

ossinodo por lodos os elementos presentes oboixo identificodos.
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SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

O Presidenle

(Filipo de Freitos Correio Delgodo)

Os vogois

(Br(9ido de Oliveiro BrozÕo)

/,
(Do lexondre Moio Brovo do Moto)
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

ANEXO IÀ ATA NO I

cREtHA DA AVALIAçÃo tttolvlouAt DA avauaçÃo cuRRtcuLAR (Ac)

w

NOME DO CANDIDATO:

AVAUAçÃO CURRTCUTAR REALTZADA EM: _/_/_

Hobilitoçõo Acodémico (HA)

. DouÍorqmenlo

Mestrodo

a Pós-Groduoçõo

a Licencioturo

Formoçõo ProÍissionol (FP):

. Superior o 400 horqs

o Entre 30ì o 400 horos

Enlre 201 o 300 horos

Entre l0l o 200 horos

e Até 100 horos

Experiêncio ProÍissionol (EP):

o Mois de l0 onos-

a Entre5elOon

a

a

a Menos de 5

Sem experiênci
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SECRETARIA RECIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

w
Avolloçõo do Desempenho (AD):

o 5,0

a De 4,5 o 4,9

a De 4,0 o 4,4

r De 3,5 o 3,9

a De 3,0 o 3,4

De 2,5 o 2,9

. De 2,0 o2,4

De 1,0 o 1,9

CondidoÌos que, por rozões que nõo lhe sejom impulóveis, nÕo possuom ovolioçÕoa

de desempenho relolivo oo período considerodo

Clossificoçõo finol do AC:

AC = (HAxlO%) + (EPx40%) + (FPxl0%) + (A

t0/12
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GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

ANExo r À ltA tt" t

X
CONTRATO DE TRABALHO EM
ruuçÕes púsLrcns pon
TEMPO INDETERMINADO

NO LUGARES 1 (um)

HABtLTTAçOES
LÍTERARI,AS Llcenciatura em Engenharia Agrónoma/Zootécnica

FUNçÕES

a) Assegurar a gestão dos centros de fomento pecuário, nomeadamente da Estação Zootécnica da Madeira e do
Centro de Ovinicultura da Madeira;
b) Coordenar e gerir a produção de alimentos volumosos, garantindo um aproveitamento dos recursos disponíveis;
c) Coordenar e gerir o maneio reprodutivo do efetivo pecuário, existente nos centros de fomento pecuário;
d) Participar na definição e implementação de programas de informação sobre matérias da sua competência;
e) Propor conteúdos para cursos e ações de formaçáo nas áreas da sua intervenção;
f) Ministrar cursos de formaçáo nas áreas das suas competências, no âmbito do que for estabelecido na política
formativa da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas para a agricultura e o setor agroalimentar;
g) Elaborar artigos técnicos na área da sua intervenção para divulgação nos meios de informação da Direção
Regional de Agricultura.

LOCAL DE
TRABALHO

Divisão de Proteção Veterinária e Pecuária da Direção de Serviços de Alimentaçáo e Veterinária da Direção
Regional de Agricultura

NOME EIìITREì/ISTA REALIZADA EM
aJI nons

FtcHA INDMDUAL DA ENTREVTSTA PROF|SSIONAL DE SELECçÃO

lt/t2
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DELIBERAçÃO

FACTORES EM
APRECTAçÃO O JURI Nível Valoração

Capacidade de
Expressão e

Comunicação

lnteresse e
Motivação

Experiência
Profissional

Responsabilidade

Classif icação quantitativa

Cotação: Nível Elevado - 20 valores; Nível Bom - 16 valores; Nível Suficiente - 12 valores; Nível Reduzido - 8 valores; Nível
lnsuficiente - 4 valores

Resumo dos temas abordados

Fundamentação

Classificação final da EPS: CEC + lM + EP + RESP/4 = .... Valores

I
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Capacidade de Expressão e Comunicação:

lnteresse/Motivação:

Experiôncia proÍissional:

ResponsabilSdade:


